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soLtctTAÇAo DA DEMANDA - SD N" 2212023

Secretaria Municipal de Saúde

trurRoouçÃoL
O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planelamento da Contrataçáo terá rnício
com o recebimento do Documento de Oficializaçâo da Demanda pela Area de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa n"5 de 26 de Maio de
2017). MPG SeÇao I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da ContrataÇáo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividades:"

I - Elaboraçáo do documento para Íormalizaçâo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

'r - TDENTTFTCAçÃO DA ÁReA ReQUrSrrlNreI
t-

t

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

E-mar7 institucional:
secsaudesm o2022@gma il. com

Cargo: SECRETARIO À/IUNICIPAL DE SAUDE

a, - INFORMAÇOES GERAIS

No do processo administrativo anterior: Não se Aplica

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não se Aplica

I Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Jose Alexandre Gonçalves

S

P

ervidor responsável indicado para auxiliar no
lanejamento da contratação, se for o caso

Não se aplica

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Mariely Pereira

Gestor do contrato indicado pelo ordenador Patrícia Sene

TEL/Ramal: 43 98830-6040
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de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÇão anterior

Não se Aplica

Prazo sugerido para a Contrataçâo

Prazo de entrega ou execução dos serviços 30 DIAS

Fonte de Recurso Federal O Estadual ( )Municipal o
lndicaçáo da dotação orçamentaria Segue anexo

Legislação Especial sobre o Objeto PROVIGIA-PR

Regime regente da contrataÇão ( ) Lei 8.666/1993 ( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se s/r?, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x) Não

lmediato

3 - JUSTIFICATIVA/NÉCESSIDADE DA CONTRATAçÃO

4 - DAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO:

Quant. ProdutoItem

1 1

Fichárao 2.00m altura X 0,50m Largura X 0,50m Proíundidade contendo 04
gavetas 50x50x50, equipadas com suporte para arquivo de pastas. IVDF
Branco dupla face, 'l8mm.

1 Maca 1.00x50x90 MDF Branco dupla Íace, 18mm

3 1 Escrivaninha 1.30x0,80x0,50 MDF Branco dupla face, 18mm

4 1

5 1
Recipiente Porta Papel Sulfite, 1.00 x 1.25 com 08 divisórias em 45 gÍaus
MDF Branco dupla face, 18mm.

1 l\ilesa 2.65x0,60x0,80 IVDF Branco dupla face, 18mm

O setor de Vigilância sanitária e de epidemiologia necessita adequar seus espaços de trabalho
com moveis planejados e especíÍicos e, para adequar o local de trabalho e as necessidades do
setor, se faz necessário que seja adquirido alguns moveis fabricado sob medida.

2

Armário Aéreo 2.30x0,70x0,40 com portas, MDF Branco dupla face, 18mm.

o
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RELATORIO DE VIABILIDADE OOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02212023
soLtcrTAÇÃo DE DEMANDA No 022t2023

OBJETO: Aouisicâo de lvlóveis Sob Medida
INTERESSADO: Secretaria Municipal dê Saúde
RESPONSÁVEL: Farmácia

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÇáo. (Conforme lnstrução Normativa n05 de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art.27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes".

1.1 Equipe Técnica.

O município instituiu comissáo de Planeiamento que será responsável apela elaboração os
Estudos Técnicos Preliminares, através da Portaria no 00000/2021.

OU

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs serâo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regente.

A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas.

OU

A presente contrataçâo será regida pelo regime da Lei 14.133121 e legislaçÕes correlatas.

í.3 Licitação Anterior

Não se aplica

2. DO OBJETO
Moveis sob Medida, conforme relação em anexo

3. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCN|CA DO OBJETO
Náo se aplica

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
Solicita Dispensa de Licitação

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços

1. DA JUsTlFtcATtvA/NEcEsstDADE DA AeutstçÃo:
Náo se Aplica
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Cotaçáo de preços.lunto a fornecedores

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
30 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Serviço será executado no espaço do contratado e posteriormente lnstalado pela empresa no
Centro Municipal de Saúde.

5.4 Da Vigência da Contratação
30 Dias

5.5 Das Responsabilidades do PÍestador de Serviço
Móveis fabricado em MDF Blanco, dupla face, espessura minimo das prateleiras de 18mm e,
armários com Íundos fechados em MDF branco dupla face. (Todos os MDF, Exceto usado para
tapar fundo me moveis e gaveta), deveÍá ser de no mínimo 18mm na cor branca.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 10 dias após a aoresentacáo da Nota FiscauFatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissâo da NF).

5. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA:
Para a estimativa das quantidades foi considerado a necessidade do local.

Com base nas informa es acrma a uantidade estimada resulta a abaixo descrita

6. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do prêsente estudo, foram consultadas as empresas Luiz Carlos Cordiak, CNPJ
28.868.219/0001-26, Fernanda Justos Grande, CNPJ 05.923.393/0001-29 e Joáo Biatux. CNPJ
12.092.349/0001-80.

O preço de todos os itens, paía cada consulta de fornecedor e resultado da média a[itmética da
fonte obtida. conforme relaçào abaixo

Quant.Item

1 1

Fichário 2.00m altura X 0,50m Largura X 0,50m Profundidade contendo 04
gavetas 50x50x50, equipadas com suporte para arquivo de pastas. MDF
Branco dupla face, 18mm.

2 1 Maca 1.00x50x90 MDF Branco dupla face, '18mm

3

4 1 Armáno Aereo 2.30x0,70x0,40 com portas, MDF Branco dupla face, 18mm

5 1
Recipiente Porta Papel Sulfite, '1.00 x 1.25 com 08 divisórias em 45 graus
MDF Branco dupla face, 18mm.

6 1 Mesa 2.65x0,60x0,80 MDF Branco dupla face, 18mm

FLS Ob

Produto

1 Escrivaninha 1.30x0,80x0 50 l\4DF Branco dupla face, 18mm.
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Item

Fernanda Justos
Grande
CNPJ

05.923.393/0001-29

Luiz Carlos Cordiak
CNPJ

28.868.219/0001-2ô

Joâo Bialux
CNPJ

12.092.349/0001 -80
Media

880,00 850,00 900,00 I76,67

2 550,00 500,00 610,00 553,33

3 860,00 800,00 830,00 830 00

1.400,00 1.300,00 1.350,00 1350,00

5 380,00 350,00 400,00 376,67

6 490,00 450,00 500,00 480,00

7. DA SOLUçÃO DE MERCADO
Dentre as opçôes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos:
[,4enor preço apresentado pela empresa Luiz Carlos Cordiak constituida em Santa tvlaria do
Oeste

8,DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes aÇÕes mitigadoras:
Náo se Aplica

9. DOS IMPACTOSAMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Nâo Gera lmpactos Ambientais.

10. DO ACESSO AS INFORMAçOES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES
Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

As iníormações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
OISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CAúTER
SIGILOSO nos termos justiflcados no item 1 do presente relatório.

11. DA DECLARAçÂO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E V|ÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

X

X

A pÍesente contrataÇáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

1

4

NÃO É VÉVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitantê.
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12. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, \i) , r,6 ,rort

n
Mariely Pe tra Andreia Kaviak

Diretora de Saúde
G çalves

Técnica Responsável Se de Saúde

í 3.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os beneficios pÍetendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a

economicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável píioíizaú o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Adão
Sec.

en \5Jtllrzozz

J".-*rS
lrene Aparecida Schmoeller

Sec. Mun. Administração
Autoridade que Autoriza a realizaçáo dos ETPs

n

Santa Maria do oeste/PR, \\ t ,r( nozl.



Santa Maria do O€ste, 01 de Junho de 2023.

A:

Secretária de Saúde

Município Sânte Marie do Oeste

Conforme solicitado, segue os valores para fabricarmos os moveis sob medida, conforme

descrição abaixo:

lnformamos que o prazo de entrega é de até 20 dias a contar da ordem de serviço emitida pela

secretaria de saúde.

Garantias sobre os serviços de montagens e da fabricação é de 90 dias a pertir da data de

entregâ.

PÍazo de Pegamento: Avistâ pagamento no ato de entrega dm móveis já insteledos.

Orçamento válido pera 45 diâs.

Sendo o que têmos de momento a nos comprometermos, desde já agradecemos pela

preferencia.

Sem mais,

Luiz Caíbs Conl*i
CltPJi A.Éa.21 ttiDr-2t

Luiz Carlos Cordiaki
Marceneiro

CNPJ: 28.868.21910001-26

\n Coídi*, dn
Santa Ma.ia do

(

Item Produto Quant. Valor Total

01

Fichário 2.mm altura x 0,50m Largura x 0,50m

Profundidade contendo 04 gavetas 5ft5&50,
equipâdâs com suporte para arquivo de pastas.

MDF Branco dupla face, 18mm.

1 850 00 850,00

02 Maca 1.00x50x90 MDF Eranco duplã face, 18mm. I 500,m 500,00

03
Escriveninha 1.30xO80xO50 MDF Eranco dupla
fece, 18mm.

1 800,00 8m,00

04
Armário AéÍeo 2.3Od),7O€,40 com portas, MDF

Brenco duple face, 18mm.
1 1.300,m 1.300,00

05

Recipiente Porta Papel Sulfite, 1.0o x 1.25 com 08

divisorias em 45 graus. MDF Branco dupla face,

18mm.

350,00 3s0,00

06 450,00 450,00

Total 4.2í),OO

Jraú,

,,-, 08

1

Mesa 2.65x0,6o,o,80 MDF Branco dupla face,
18mm.

1



FLS. 03
FERI{ANDA JUSTUS GRANDE

Móveis Sob Medida
Rua XV de Novembro, 391, Centro, Pitanga, Paraná

Senhor Secretário:
SêcÍêtaÍia de saúde de Santa Maria do Oeste

Prazo de entrega 40 dias.

Garantia 90 dias. Valor para pagamênto avista.

Validade do oÍçamento: ô0 dias

Pitanga, Paraná - 01 cle Junho de 2023.

LJ

.,FeÍÍanda J

CNPJ: 05 923.393/000'1-29
ústos Grande

fos.geg.sg3/ooo1-2il

FERIíANDA JUSTUS GRAt{OE

Rua XV de Novembro 39t - Cenrr-

LCEP 
E5.200.000 . Pitanga . Paran],

1

Itêm Produto QuanL Totel

01

Fichário 2.00m altura X 0,50m Largura X 0,50m
Profundidade contendo 04 gavetas 50x50x50,
equipadas com suporte para arquivo de pestas. MDF
Branco dupla face, 18mm.

1 880,00

02 Maca 1.00x50x90 MDF Branco dupla face, 18mm. 550,00

03
Escrivaninha 1.30x0,80x0,50 MDF Branco dupla face,

18mm.
1 860,00

04
Armário Aéreo 2.30ú,70x0,40 com portas, MDF
Branco dupla fuce, 18mm.

1 1.400

05
Recipiente Porta Papel Sulfite, 1.00 x 1.25 com 08
divisórias em 45 graus. MDF Branco dupla face,

18mm.
7 380,00

06 Mesa 2.65x0,60x0,80 MDF Branco dupla face, 18mm. 490,00
Totâl 4.560,00

Segue para Vossa Análise o Orçamento confoÍme Solicitâdo.

1

1
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ORÇAMENTO 03st2023

Solicitado por: Secretaria de Saude de Santa Maria do Oeste

Dara: 30 de Maio de 2023

Referente: Atende Solicitaçâo de Móveis Planejados.

Prezado Solicitante, primeiramente agradecemos pelo seu contalo e nos colocamos a

disposição para ürimir eventuais duvidas.

Segue as rnforma@s 56ll6itqrlas

Prazo de entrega é de l5 dias uteis

Na oportunidade informamos que a garantia sobrc defeitos de àbricaçâo e/ou

irstalação é de 06 meses, garantia do MDF conforme especifica@s do fabricante.

Va.lide do Orçamento: 45 dias

Pitanga-PÍ, 0l de Junho de 2023

9;Ll

lTz. oez 31 e/ooo í -ro-'l

João Bialuk

ha Oola lÍ.bü l3C .rarúm Dou trir
Uecs 

20ü.000 pile'o..1J

Item Produto Quent Total

OI

Fichário 2.0&n altura X 0,50m Largura X 0,50tn

Profundidade contendo 04 gavetas 5Ox5Ox50, eaúpadas

com supoÍte para aÍquivo de pastas. MDF Branco dupla

face, l8mm.

I 900,00

0z Maca l.0Ox5Ox90 MDF Branco dupla frce, lSmm I ó20,00

03
Escrivaninha l.30x0,t0x0,50 MDF Branco dupla frce,
l8mm.

I 830,00

04
Arm:írrio Aéreo 2.3(k0,70x0,40 com poÍtas, MDF Branco

dupla àce, l8mm.
I 1.350,00

05
Recipiente Porta Papel Sulfite, 1.00 x 1.25 com 0E

divisorias em 45 graus. MDF Branco dupla frce, l8mm.
I 400.00

06 Mesa 2.65x0,60x0,80 MDF Branco dupla frce, l8mm. I 500.00

Total 4.óm.m

1

João Bialuk
Gercnte/l\,Íarceneiro

CNPJ: 12.092.349/0001-E0



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 822023

Sollclt çao

82
Sollcltart

AquisiÉo de Material 1t06/2023 6

CUp lvdÍê

'I 12381-5 JOSTAS @tçALV6

Procouo Gerôdo

ot2023

29 C1ABINETE SECRETARD Í\i-I'IIOBAL DE SAÚD€
órgão

13 SECRETARA MUNoPAL E SAúDE
Fomlt da p.gÍn.nto

COT.IFORi/IE PRBTAÇÁO E SERI/@S E APRESBITAÇÂO DA TIOTA F§CAL Depôsito bancário
Entrega

Ctas

,escnçao:

WolrrnareÇÀo DE EMeRESA pÀRÀ FÀBRrcÀÇÁo DE MovErs soB MEDIDAS pÀRÀ ÀTENDER o sEToR DE vrcrI,ÀlrcrÀ
SÀNITÀRIÀ DO MUNÍCIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE/PR.

Cód lgo

013740

Unld.d.
UN

Qusntldade
100

Unltárlo
876.67 876 67

Ju§úlceliw:
O SETOR DE VIGILÀNCIÀ SÀNITÀRIA E DE EPI'EMIOIOGIÀ NECESSITÀ ÀDEOUÀR SEUS ESPÀÇOS DE TRÀBÀLIiO COM

MOVEIS PIANEJÀDOS E ESPECIPICOS E, PÀRÀ ÀDEQUÀR O IOCÀI DE TRÀBÀLHO E AS NECESSIDÀDES DO SETOR, SE

FÀZ NECESSÀRIO QUE SEJÀ ÀDOUIRIDO ÀLGUNS MOVEIS FÀBRÍCÀDO SOB MEDTDÀ.

013741

013712

013743

01374ir

FICHARiO 2,OOM ALN'RA X O.sOM LAR6URA X O,sOM PROFUNOIDADE

CONÍÉNOO 04 GAVEIAS sOXsO)GO, EQUIPAOAS COM SUPORÍE PARA AROUIVO OE

PASIAS, MDF BRANCO OUPLA, 18MM.

MACA 1 00)60)§0 MDF BRANCO OUPLA FACE. 18MM

ESCRIVÂNINHA 1,30)O,7OXO,50 MDF ARANCO DUPLA FACE, 18MM

ÂRÀ.TARIO AÊREO 2,30rc,70rc,'O COM PORÍÂS, MDF BRANCO OUPLA FACE, 18MM

R ECIPIENTE PORTA PAPEL SU LFIÍE, 1,00X1.25 COM 08 DIVISOR IAS

EM 45 GRAUS. MDÊ ARANCO OUPLÂ FACE, 18Mi[

MESA 2.65rc,60rc.80 MDF BRANCO DUPLA FACE, 18MM

UN

UN

UN

UN

1,00

1,00

1,00

1.00

553.33

830.00

1 350,00

376.67

553 33

830 00

1.350 00

376.67

013745 UN T00 480,00

TOT,l-

480 00

4.466,67

Efinópo ELiANE FARIARODRIGUES mssêo 56Aí 15762@3135641

FLs.\5

00tl Lots 001

{ IOÍTT GERA 4.486,67
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de saúde, solicitando a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FABRTCAçÃO DE MOVETS SOB

MEDIDAS PARA ATENDER O SETOR DE VIGITANCIA SANITARIA DO MUNICIPIO DE SANTA

MARTA DO OESTE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J u ríd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo valor Total de Rs 4.466,67 (Quatro mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e

sete centavos).

Santa Maria do Oeste, 15 de Junho de 2023.

DEI-GADO

PREFEITO MUNICIPAI
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Saldo das contas de despesa

Calculado em : 20/06/2023

ds&/Unde/PrqdoouÂrlvdde/CcÍMêdegpesa/Fúrêêrêarso( F PÁORÀC!ORlqAPUOEgDEÍ ) V8lÍ aJlírzáô Vdo. âiudrzó trqúó ãrp.itú
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04470 E
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PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria de saúde, através de seu secretário sr.

Josias Gonçalves, em data de 13 de junho de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a ,,CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃo DE

MOVEIS SOB MEDIDA ARA ATENDER O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DO MUNIC|PIO DE SANTA MARTA DO OESTE-PR.',, conforme relação em anexo.

Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em '15 de

Junho de 2023, juntou se justiÍicativa.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Ar1.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 1o.52Ot2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 4.466,67 (Q uatro mil,

quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta sete centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos.
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observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboraçào

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr , 27 de Junho de2023.
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JUSTIFICATIVA PREGÃO PRESENCIAT

JUSTIFICATIVA PREGÃO PRESENCIAT

Além disso, tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que embora
tenha sido concebido para agilizâr os procedimentos, excessiva demora em suas conclusões, dado
ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma
presencial.

Trata-se de processo para "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FABRTCAçÃO DE MóVEIS SOB
MEDIDA PARA ATENDER O SETOR DE VIGIIANCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

A escolha por esta modalidade licitatória está condicionada, portanto, a contratação de
produtos e/ou serviços comuns que podem ser disponibilizados por vários fornecedores
locais, requisito esse preenchido pelo objeto que ora se pretende.

Dentre as alegaçôes mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão

eletrônico, posso apontar:
19 O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os

procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam os custos.

2a Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação

de preços, verlficação das condições de habilitação e execução da proposta.

3s A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da contratação

e exigência de segurança da informação: inviabilizam o uso da forma eletrônica.
4e O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que

não preenchem as condiçôes de habilitação ou não sustentam suas propostas.

5s A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado do certame,
pêlo contrario, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os

licitantes.

el

Em atendimento ao § 4s do Art. 1.e do Decreto ne 70.024/2019, a inviabilidade da utilização do
pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. verifica-se, portanto, que o principal aspecto a
ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de
se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuÍzo à
competitividade.
A modalidade Pregão está disciplinada pela Lei ne to.szol2oo2, e é destinada à aquisição
de bens e serviços comuns. Para tanto, consideram-se bens e serviços comuns ,,aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado,,, conforme dispôe o parágrafo único
do art. 19, da norma legal em referência.
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A escolha da modalidade presencial é a melhor que se adequa a prestação dos serviços previstos no

Termo de Referência, pois a administração pública tem o poder discricionário para decidir sobre as

modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e convivência desde que motivadas, como
está disposto nos autos.

Santa Maria do Oeste - PR, 21 de junho de 2023.
. /,,.
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Múóo vrcEtúE srRoHER
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PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FABRICAçÃO DE

MOVEIS SOB MEDIDA ARA ATENDER O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.", dCNOtA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Santa Maria d este-P 6 de Junho de2023

É

u

1l,
FLS. J (

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento' 
É o parecer.
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FABRICAçÃO DE MÓVEIS SOB MEOIDA PARA

ATENDER O SETOR DE VIGIIÁNCIA SANITÁRIA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.s 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de [iciteção para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 07 de JULHO de 2023.

rDe lgado
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÂIIANA
C\Pl : q5.6lt+. i-u'0t)0 I -:6

Rua Jo'c Je Fr.rnça Pe..irr- n l(r - ( llP li5 ljtl-rr{x)- lr.Dc lix\. t012,lô{.t-ljJ9
fÉ---

Í'()Rl -\Rl{ \ r}15 llrlJ

Cr PREÊEITO MUNICIPAI. DL SAr,;"f A \1ARtA Do OES IE, Eslads do paraná. no

.il Jc su:rs atribuições lecais. e;s;ç,'rJ.r !.'n, l L.i Federal n.8.66ó;sl e Lei Federal n-

,,:10r0:

RESOL\ T-

| - NOMEAR MEMBRO SUBSTITU'rO DA EQUIPÊ DE APôtO. do N4unicipio de

rrt,r !laria do Oeste - PR. conl-ornre composisio abai\ol

NOME CPF FUN(ÂO
lv'llt-lclo VTCENTE SIROHER 578.005 8E9-04 PREGOEIRO

D.\NIEL TOMEN 065.1i!.óJq.86 EQLTPI APOIo

Et.yESERGONÇALVESLESZCZYNSKT r0t.998.209-88 EQUrpliApOto

Ot)AIR JO§É FERREIRA DE LII,lA E:7.I)56 I59.OO SUPLENTE

ll - Ficâ nomeado somr) üeurbro !uplçrtç () §r Udrrr lose Ferrcira de Lina,

r.r'r'ito no CPF sob n.857.9jó li9-00

lll - Ficando o ME:!tBRO antertor (conforme portaria l0l'2012), respondendo

:ios prc,cessos licitatórios que eslio €m andanrento em seu nome SlMOliE APARECIDA

I RREIRA CPF: 09ó.565.1ó9-ll

lV - Putlique-5e r arqur!c-.c

(ixbinete do Prcfeito do lr{unicipio de Santa Maria do Oestc. Estrdo do Paraná. em

I rlc V;r o dc l0?1.

()sc DEI,GADO
PREFEITO [-.II INICIPAI,



25to5t2023, U 1A PreÍeúrra Munropal de Santa Manê do Oeste

}:STADO Do PÁR,T\A
PREFEITLRÀ IIL\ICIPAL DE S.{\TA II,{RIA DO OTS'TT

sÍtcxFTlllÀ \11 \rctP^L Dt {D}tl\lsTR 1(-ÁÔ
PORT^R1.1 l}!lr!0!1

FLS
,a

O PREFEITO ItU\ICIPÂL DE SÁNTA lvlARlA tX) OtSTE. Esrado
Jo Paranii, no uso dc suas stribuiç(les lcgais. e dc acoÍdo com ô I-€i
Fcdcraln. ll.Íúói93 e Lci Fedelgl n. 10.5:0,0::

RtsOL\ t.:

Í \OME^R MEIvIBRO SUBSTIflTT0 D^ EQt!ÍPll D[ 
^POIO.do VuniciÍrio dc Santa Voria do Ocrlc' - PR. conformc composiçào

abaixo:

\olr[. cPI t'( \( Ào

!fltx lo |tcE\IF sraolÊt

fl\'F§Íli ú<)\( \t\,F§ Lr szci^\s(r

o5{lnr(,\À lt&ll lÂaDl,LI!Á

ll Flcr nomeâdo cornô membÍo suplcnla o Sr Odait José Fcneira dc
Limâ, inscrilo no CPF srü n. ll57.9J6.I 59-00.

lll - Ficando o Mt\rBR() anterior (conforme poíaria lí)! l0l2),
rcspondcndo pelos pÍocÊssos licitaloros que cstio em andâmento eÍn

s.u nomc SIMO\E APARI-CIDA FERRETRA CPF: 096.5ó5..ió9-14.

tV - Publiquc-s€ c ãrqui\ c-\€

Gahinere do kefei«r do l.lunicipio de Santa Maria do Oeste. F]stado

do Pâraná. e :.1dc Maiod. :011.

OSC,1R DELG,4DO
Prei'eito lüunicipal

Publicrdo por:
[{arcos Ântonio dc Lima

Códlgo ldentificrdor:A75E Ell.6

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Münicipios do Panná
no dia 25i05'20:1. Eriiçào 2778
A verificaçào de autenticidade da mâtéria p{íe seÍ feita
informando o código idcntificzdor no srrc:
htçs: :'urrl'.diariomunicipal.com.brampi

hllp§://r,vww diariomunicipat com.br/amp/materia/A7SEE2E6/03AL8dmw--?Dsvby pyglhup3íqnwxglsSiogSgDSIElB 
VtRnyssvDFdokBWBpkvb 1,1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684 544/0001-26

SÀ.]l,TÂ T'ÁIIÂ DO OESTE
RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N.. 10 - cEp.: 85.23G000 - FoNFJFAX (42) 36441359

EDtTAt DE UCrrAçÂO

pRocEDtMENTo ucrrATóRro Ns og4/2023

EDrrAt DE pREGÃo pREsENcrAr Ne 0/7l2o23

oBsERvAçÃo: LrcrrAçÃo ExctusrvA PARA MtcRoEMpRESA (ME), EMPRESAS DE pEeuENo poRTE

(Epp) E M|CRoEMPREENDEDoR tNDtvtDUAt (MEt), rocAr E REGroNAl" rm arrruçÃo as
DISPOSIçÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 REGUTAMENTADA PEIO DECRETO N

8.538/15, tEt COMPTEMENTAR Ne 147114 E rEt MUN|CTPAL Ne 48L12077,

O MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, através dos órgãos de divulgação, e

em conformidade com a Lêi Federal ne. 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal np.8.666/93
e suas alterações posteriores TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta
a licitação na modalidade PREGÃo, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, encerrando-se o
prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO no

dia 28 de JULHO de 2023, às ülh()omin, no seguinte local: Rua rose de França Pereira ne. 10, Centro,
Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná.

1. DO OBJETO

constitui objeto do presente Edital ê "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA rABRlcAçÃo DE MóvEls soB
MEDIDA PARA ATENDER O SETOR DE VIGITANCIA SANITÁRIA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", de âcordo com as demais especificações do anexo l, que fica fazendo parte integrante deste edital,

2.0 - CONDrçÔEs DE PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação: Servidor ou dirigente de Órgão ou entidade Contratante ou

responsável pela Licitação.

2.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação inte8ral e irretratável dos termos e condições desta

Licitâção, ê de sêus anexos e da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

2.4 - Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preíerência das microempresas e empresas

de pequeno porte nos termos de Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2005.

2.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 9.5.2) mesmo que apresente

alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

2.4.2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preÍerência de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte.

I

f" rbll_l

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e que satisfaçam

integralmente as condições deste edital.
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2.4.3 - Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e empresas de
pequeno porte sejam igueis ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que não
tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

2.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se prêsente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas se não
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do
certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, para a regularização da restrição e emissão de eventuais
cêrtidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2,4.6 - As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do direito à contratação da
proponente e aplicação das sançôes previstas no art. 8l c/c 87 da Lei 8.666/93.

2.4,7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicâda às proponentes por meio de
publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do resultado o,ulgamento as proponentes

terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
disposto no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.

2,4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte
remanescentes que se enquedrarem ne hipótese do item 2.4.3, segundo a ordem de classificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contÍatação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos

itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da propostâ de menor preço originalmente vencedora
do certame.

3. DA REPRESENTAçÃO E DO CREOENCIAMENTO

3,1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento iunto eo PregoeiÍo, diretamente ou através de

representante que, devidamente identiÍicado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório, no interesse do representado. (ANExO ll)

3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.

3,3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser epresentade

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social êm vigor, devidamente registrado; em se tratando de

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus

administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da

diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

decreto de autorização, no qual esteiam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obriSações

em decorrência de tal investidura e para prática dê todos os demais atos inerentes ao certame.

fi

,l

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - cEP.: 85.230{00. FONE/F/ü (42) 3644-j3S9
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ENVETOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. UC|ÍATÓR|O N.e ... PREGÃO N.9: ...

OBJETO:

NOME DO LICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVE[OPE NC, OI:

4.2.1. -A proposta deverá ser elaborada datilOgraficamente em papel oficio timbrado, ou formulário

contínuo, e/ou papel ofício contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com Modelo de proposta

FLS. 
10

I

b) se representante legal, deverá aprêsentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante devidamente

reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes
para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos
poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante, comprovando a

existência dos necessários podêres para íormulação de propostas e prática de todos os demais atos inerentes
ao certame. Em ambos os casos (b.1 e.b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante
como dirigente da empresa.
3.3.1 - É obrigatórie a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para

os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a presença

do licitânte ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitâção.

3.6 - Decleração expresse do responsável legal da proponente participante de que a mesma atende todos os

requisitos para sua habilitação. (ANExO Vl).

3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO DOs ENVETOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante devê apresentar a sua proposta de preço e documentos de

habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo

indicados:

ENVETOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
pRoc. uctTAToRto N.e ... PREGÃO N.e: ...

OBJETO:

NOME DO UCITANTE _

f\
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(Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, com 01
(uma) via, assinada pelo proponentê ou representante legal, ou Proposta Eletrônica, onde deverá constâr:

a) razão sociâl completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fex/e-mail (se houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data-limite prevista para entrega dâs propostas, conforme art. , § 3e, da Lei ns. 8.666/93 e art. 6e da Lei
np. 10.520/2002. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter prêço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar incluídas
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, flscais e comercieis, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com
transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

d) Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (C0, Pen Drive ou similares) com o respectivo
arquivo da planilha da proposta de preços, fornecido pelo licitante.

5, - VATOR MAXIMO:

5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de RS 4.465,67 (Quatro mil, quatrocentos

e sessenta e seis Íeais e sessenta ê sete centavos), conforme Projeto Básico constantê do anêxo l, integrante

deste procedimento.

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo destê Edital, na presença dos licitantes e demais

pessoes prêsentes à sessão públice do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, recebêrá os envelopes ne. 01 -
PROPOSTA DE PREçOS e 02 - HABILITAçÃO.

6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação

de nenhum licitante retardatárlo.
5.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e parã a prática dos demais atos

do certame.

7. DOs PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁLl5E E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

| - Curo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou

ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das dêmais licitantes'

7.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor

total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços

unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes

crítérios:

FLS .17
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| - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superior
àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida ne alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.

8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚBLICA/ LANCES

8,1, Após a fase de "Classificeção das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão,
passando para a fase da "Sessão Pública", de qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas
propostas classificadas na fase anterior.
8.1.1. Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de
licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário previsto no preâmbulo
deste edital indicará que não há intêresse deste na apresentação de lances.

8.1.2. Após as devidas oriêntações e recomendaçôes, o Pregoeiro convidará individualmente os autores das

propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partií do autor da proposta de mâior preço

e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8.1.3. O licítante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação

aos demais empâtados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na

sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentado pêlo licitante para efeito de

ordenação das propostas.

8.1.5. Os lences deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, observeda a redução mínima entre os lences estipulede no item 7.1.6, eplicável inclusive em relação

ao primeiro.
8.1.6, O valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo Pregoeiro, na própria

Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.

8.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suieitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes no art. 7s da Lei Federal lO.5ZOl02.

8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da

Íormulação de lances.

8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa de
,,Abertura das Propostas", desde quê verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o

valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o Pregoeiro neSociar diretamente com o licitante,

visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofêrtâdos

lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

8.3. Declerada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, o pregoeiro

examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo motivadamente a respeito.

9. DOS PROCEOIMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

g.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos

de habilitâção para confirmação das suas condiçôes habilitatórias, sendo-lhes facultado o saneamento da

documentação na própria sessão.

Írl
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9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de classificação,

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
o Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que se.ia obtido preço melhor. O Pregoeiro,
observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades pÍevistas no

art.7e da Lei Federal ne 10.520/02.
9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o ob.ieto será adjudicado ao(s)

autor(es) das propostas ou lances de menor preço.

9.4. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posteíior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste PreSão, o licitante deverá apresentar no ENVETOPE Ne. 02 - os

documentos de habilitação:

9.5.1- Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situâção no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ;

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS);

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida

pele Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais êmitida

pela Secretaria da Receita Federal- Unificada RFB/PGFN;

Z) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa

de tributos estaduais emitida pela respectiva secÍetária de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;

3) Municipal, mediante a apÍesentâção de certidão negativa emitida pela respectiva secrêtaria de Fazenda

do município da sêde da empresa;

OBS.: No caso em quê a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão negativa

de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado'

b)ProvadesituaçãoregularperanteoFundodeGarantiaporTempodeserviço_FGTS(cRs);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho, mêdiante

apresentação dê Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'

t

9.5.3 Qualiíicação Econômico-Financeira:

'') L
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não se

encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública
estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social nos termos do Artigo 31
- lda Lei 8.666/93;

9.5.4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou sêrviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabelho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
(Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente se enquadra como pequena ou microemprêsa para fins da lei
complementar ne 123/2006 (anexo Vlll), se foÍ o caso.

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de
cópie, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das
propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imp rensa oficial, e deverão estar com
prazo de validade em vigor Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será

aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes ns 1e ns 2).

9.5 -O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo

de 30 (trinta) dias, e pertir de homologação da licitação, devendo o licitente retirá-lo após aquele período,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DOS CR]TÉRIOS DE JUTGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO POR ITEM, observadas as especiíicações e

demais condições êstabelecidas neste Edital.

10.2. Após a sessão, o Pregoeiro desclassificará es propostes que permanecerem com os preços propostos

acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.

10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o

registro dos licitantes credenclados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação,

da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

10.4 - A sessão pública não será suspênsa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações

acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras deste Município.

10.5 - Caso haja necessidade de adiemento de sessão pública, será marcada nova date pare continuação dos

trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

t'\

11. DOs RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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11.1- Declarâdo o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões
recursais.

11.2 - Os demais licitantes, já intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos
pãra epresentarem as contrarrazões, que começará e corrêr do término do prazo do recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão públice e e motivação, no caso de recurso, são pressupostos de
admissibilidadê dos recursos.
11.4 - As razões e contrarrazões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.
11.5-Afalta de manifestação imediata e motivada do licitante importaÍá a decadêncla do direito de recurso.
11.5.1, Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, o processo terá
sua continuidade a partir do último ato executado.
11.5.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, os etos afetados pela

decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado do certame e, por

consequência, os atos de ad.iudicação e homologação.
11.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DA HOMOTOGAçÃO

12.1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitlr o relatório do certame, indicando as

ocorrências desde a sua ebertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior pera decisão

fina l.

12.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro,

para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

13.1- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentárias:

14. -CONTRATAçÃO:

14.1- A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a ser firmado

entre a prefeitura Municipal e o(a) contratado(alvencedor(a) da Iicitação, sem reajustâmento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato pela Prêfeitura

Municipal.
14.3 - caso o(a) proponente(a) ad.iudicatário(a), em iusto motivo, se recusar a firmar contrato, oU não

compareça quand; convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, a

prefeiturà, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independentemente de

qualquer formalização.

I

Do Exercícro2023 lttto 4.90.52.00.0013.002.10.301 .1001 . 1072 1
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15.- DA ENTREGA E CONDIçÕES DE PA6AMENTO:
15.1- O objeto deste procedimento deverá ser entregue e instalado em até 30 (trinta) dias após assinatura
do contrato no setor da Vigilância Sanitária situado na Rua Celso Ferreira lorge S/N - Centro - Município de
Santa Maria do Oeste PR, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidôes Negativas de
Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do Droduto na Nota Fiscal deverá obriea toriamente, ser precedida da descricão constante na
prooosta de precos.

15,2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de Recebimento de
Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 15 (quinze) dias,
sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.
15.3 - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega após

entrega dos objetos licitados.
15.4 - Em caso de não cumprimento pêlo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos poderão

ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuâis.

16. DAS PENATIDADES

15.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor total da proposta.

16,2 - O atraso que exceder ao prazo Íixado para a entrega, âcarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco Por

cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi

adjud icado.

15.3 - O não cumprimento dê obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de l0% (dez por cento)

sobre o valor total da obrigação.

16.4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais

cominações legâis e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federalou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município,

nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;

d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, aPós a adjudicação;

e) comportamento inidôneo;

f) cometimento de fraude fiscal;

g) fraudar a execução do contrato;

h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Municíplo considerará, motivadamente, a

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de

ãplicá-las, se admitidasas suas ;ustificativas, nos termos do art' 87, "caput", da Lei Federal ne 8'666/93'

f6.g - as penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso'

16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inedimplência contratual'

il
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17. DAS DTSPOSIçÔES GERATS

17.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação
do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitações do Município de Santa Maria
do Oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, 10, ou pelo telefone (42) 3644-1359, no horário compreendido
entre às 8:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias
da data marcada para rêcebimento dos envelopes.
17.2 - O proponênte que vier a ser contratado Íicará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município, dentro do limite
permitido pelo art.65, § 1e, da Lei ns.8.666/93.
17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
17,4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação

da contratada com outrem, a cessão ou trensÍerência, totel ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no Edital e no ContÍeto (ert.78, Vl, da Lei Federal ne.8.666/1993).

17.5 - A contratada assumirá inteira res ponsa bilida de por todos os prejuízos que venham dolosa ou

culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no íornecimento de bens.

17.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade,

em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Federal ns.8.666/93).

17.7 - Fica eleito, de comum acordo entrê as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, para dirimir quaisquer

litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro quâlquer, por mais

privilegiado que seja.

Município de santa Maria do oeste PR, 07 de julho de 2023.

ilú«&A
Pregoeiro

Portaria ne 045/2023
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ANEXO I

. PROJETO BÁSICO PARA'CONTRÂTAçÃO OT TUNNTSI PARA FABRICAçÃO DE MóVEIS SOB MEDIDA PARÂ
ATENDER O SETOR DE VIGITANCIA SAN|TÁRIA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

I - DA JUSTIFICATIVA

A modalidade Pregão está disciplinada pela Lei ns 10.520/2002, e é destinada à aquisição de bens e serviços
comuns. Para tanto, consideram-se bens e serviços comuns "aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado",
conforme dispõe o parágrafo único do art. 1e, da norma legal em referência.
A escolha por esta modalidade licitatória está condicionada, portanto, a contratação de produtos e/ou
serviços comuns que podem ser disponibilizados por vários fornecedores locais, requisito esse preenchido
pelo objeto que ora se pretende.

A proximidade do fornecedor é um fator essencialtendo em vista os elevados custos para deslocamento dos

veículos até o local onde serão prestados os serviços, visando a economicidade, ou seia, para evitar prejuízos

econômicos, pois a localização distante dos fornecedores encârece o custo final da contratação, ensejando
perda de tempo entre os intervalos dos serviços realizados, bem como o aumento no consumo de

combustíveis, o desgaste no veículo e disponibilização dos motoristas, quando nos deslocamentos dos

veículos, para realização dos consertos.

Neste sentido o setor de Vigilância Sanitária e de Epidemiologia necessita adequar seus espaços de trabalho
com móveis planejados e especÍficos e, para adequar o local de trabalho e as necessidades do setor, se faz

necessário que seja adquirido alguns móveis Íabricados sob medida.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por ob,eto a "coNTRÂTAçÃO Or trripntsl peRA FABRIcAçÃo DE MóVE15 5OB

MEDIDA PARA ATENDER O SETOR DE VIGIIÂNCIA SANITÁRN DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", conforme as especificaçóes mínimas da Solicitação de Material n.e 016/2023 tabela abaixo:

N 1.350,0 1.350.001,00MARIO AEREO 2.3OXO,7OXO,4O COM PORTAS, MDF BRANCO
DUPLA FACE, 18MM

1

1,00 UN 30,00 830,00ESCRIVANINHA 1.3OXO,7OXO, 50 MDF BRANCO DUPLA FACE, 18MM
876,671 ,00 NFICHARIO 2.OOM ALTURA X O,sOM LARGURA X O,5OM

PROFUNDIDADE CONTENDO 04 GAVETAS 5OX5OX5O, EOUIPADAS

COM SUPORTE PARA ARQUIVO DE PASTAS. MDF BRANCO DUPLA,

l8lvl M
553,33MACA 1 ,OOXsOXgO MDF BRANCO DUPLA FACE, 18MM

UN 0,00 480,0'1,00MESA 2.65XO,6OXO, 80 MDF BRANCO DUPLA FACE, 18MM

[\

Preço
már

Preçc
máx total

Item Nomê do produto/ssÍYiço

2

876,673

4

5
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6 RECIPIENTE PORTA PAPEL SULFITE, 1,00X1,25 COM 08
DIVISORIAS EM 45 GRAUS, MDF BRANCO DUPLA FACE, 18MM

1 ,00 UN 376,67 J /b,b /

TOTAL 4.466,67

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a)de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar

retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

rv - PRAZOS:

1. o Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data de sua assinatura

v - corAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor de cada item da proposta.

VI - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do contrato, por

meio de endosso.

VII. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a contratação de

empresa especializada na entrega do Produto correrá à conta de dotações orçamentárlas consignadas no

orçamento vigente.

el

- VATOR MAXIMO TOTAT DOS ITENS RS 4.466,67 (Quatro mil, quatrocentos ê sessenta e seis reais e
sessenta e sête centavos).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue e instalado em até 30 (trinta) dias após assinatura do
contrato no setor da Vigiláncia Sanitária situado na Rua Celso Ferreira Jorge S/N - Centro - Município de

Santa Maria do Oeste PR, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de

Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal deverá obrisatoriamente, ser precedida da descricão constante na
proposta de precos.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de Recebimento de Bens,

Serviços e Obras, obrigando a empresa â substituir o produto no prazo Máximo de 15 (quinze) dias, sob pena

de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

3. Os pagamentos serão feitos em, até 15s (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega após entrega

dos objetos licitados.

vfl - DECI-ARAçÃO:

Oeclaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l, do § 2p do

artigo 7e e no artigo 12 dâ tei 8.666/1993.
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ANEXO II

MODETO DE DECLARAçÃO DE CREDENCIAMENTO - PROCURAçÂO

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAT N.9 ....,,,.12023

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a (o)

..,..........(nome da empresa), com sede (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ sob ns.. , representada, neste ato, por seu.............,............(função de seu agente

outorgante), S(a) ..............................(nome completo do agente outorgante), nomeia e constitui seu

representante, Sr. (a) (nome completo do agente outorgado), portador da

cédula de identidade RG ne. ............................. e do CPF ne. ........................ a quem são conferidos

poderes para representar a empresa em questão no pregão ne ../2023, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da apresentação de

lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recu rsos e praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG.:

OB5.: Declaração validada mediante assinetura com firma reconhecida em cartório, apÍesenteção de cópia

autenticada de Contrato ou Estatuto Sociale documento original com foto que identiíique o Credenciado.

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

,ml
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ANEXO III - MODETO DE PROPOSTA

pRoc. LtcttatóRto n.e:

EMPRESA:

C.N.P.J, N.q:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

PREGÃO PRESENCIAL N.9:

Aprêsenta a sêguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em epigrafe, que

tTAtâ dA ,.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FABRICAçÃO DE MÓVEIS SO8 MEDIDA PARA ATENDER O

SETOR DE VIGILANCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dies e partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato, conforme edital de

licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representantê legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

I

Item Código
produto/serv
iÇo

Nome do produto/sewiço Quantida
de

Unida
de

Preço
mâimo

PrêÇo
máximo
total

tl
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ANEXO IV

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO Ne /2023

EDTTAL DE LTC|TAÇÃO Ne /2023

MODELO DE DECLARAçÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO.DE.OBRA INFANTIL

inscrito no CNPJ ne.............., por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a)

portador(a) da Cartêira de ldentidade ne ................ e do CPF ne.................., DECIARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.656. de 21 de iunho de 1993. acrescido pele Lei ne 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva:emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

E
\\
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ANEXO V

À coMrssÃo DE LtcrrAçÕEs Do MUNtcÍpto DE sANTA MARTA Do oEsrE

ESTADo Do panaruÁ.

PRocEsso DE ucrrAÇÃo Ns /2023

EDITAT PREGÃO PRESENCIAT N.9 /2023

MODETO DE DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa .............. ........., inscrita no C.N.P.J.

n.9 ..............................., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida

de licitar e nem é objeto de quaisquer restrlçôes ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos

da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, flrmamos a presente.

Local e data

Assinatura:

Nome:

ct-RG.... CPF

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI

MoDELo DE DECLARAçÃo DE ATENDTMENTo Aos REeuEslros DE HABtLtTAçÃo

Ref.: Licitação na modalidade PÍeEão ne _)12023

A .........................(empresa licitentê), inscrito no CNPJ ns por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) ..., portado(a) da carteira de ldentidade ne....... e

do CPF ne ........., para fins do disposto no inciso Vll do Art.4e da Lei Federal ns 10.520, de 17 de

julho de 2002, DECI,ARA que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação da

licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em de de

(representa nte legal)

Observações:

1- Estâ dêcleração deverá ser confeccionede em papel timbrado da empresa e assinedo pelo deu

representante legal ou mandatário;

2 - Estã declaração deverá ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (proposta de

Preços ou de Documentação).

trl
T
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

contrato que celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESÍE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob n9. .................., com sede administrativa na Rua Jose de França pêrêira, 10- na

cidade de Santa Meria do Oeste, PR, neste ato representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado,
Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. ............PR e inscrito no C|C/MF. sob ne.

residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de
outro 1ado,...........................CNPJ Na....................., situada na ..............................., neste ato representado por

. (nome, estado civil, RG. CPF), e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento licitâtório,
modalidade PREGÃO PRESENCI4I n.o .../2023, regendo-se, no que couber pela Lei Federal np.10.52012002,
com aplicação subsidiárie de Lei Federal ne.8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelo editel
e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos

direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CIAUSUtA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FABRICAçÃO DE

MóvEIs so8 MEDIDA PARA ATENDER o sEToR DE VIGILANCIA SANITÁRIA Do MUNICÍPIo DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa

Maria do Oeste - Pr.

CtAUSUIÁ SEGUNDA: DO VATOR

O CONTRÂTANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito na Clausula

Primeira, o Valor Global de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRATO ls - No valor acima descrito está inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e

contribuições sociais, obÍigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente
incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do

licitante vencedor.

C|ÁUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO le - O objeto deste procedimento deverá ser entregue e instalado em até 30 (trinta) dias após

assinatura do contrato no setor da Vigilância Sanitária situado na Rua Celso Ferreira Jorge S/N - Centro -
Município de Santa Maria do Oeste PR, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas

de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal deverá obriqatoriamênte, ser orecedida da descricão constantê na

Droposta de Drecos.
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PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 15
(quinze) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

CTAUSUI.A QUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO le - Os pegamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega
após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2! - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

CLAUSUI-A QUINTA: DO REAIUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CIAUSUIÁ SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato correrão no presente exercício

através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a saber:

CLAUSUtA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÂO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

\7 CLAUSUIÁ OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o obieto deste contrato na forma estipulada, e da

CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. DAS OBRIGAÇÕEs:

constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.
b) Manter durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obri8ações assumidas,

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especiâ1, encargos sociais,
previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pa8amento ajustado;

DotaÇÕes

Conta da
despesa

Funcional programática Foflte de
recuÍ§o

Natureza da
despesa

Grupo da fonlê
da
despesa
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAUsur-A NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRÂTO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA indenização
de espécie alguma.

CtAUSUI.A DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades prêvistas poderá ser rescindido sempre que
ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.s 8.666/93, e se processãrá na
forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CIAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais, previstas nos
Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

| - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada
na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

contratada(s), sem prêjuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais
legislações pertinentes à matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar ,unto a Prefeitura, pelo prazo de até
02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do
Contratado, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Preíeitura na ocorrência
de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão

administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da

infração se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos

casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguaÍdo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUU DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código Civil

Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUTAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato podêrá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art.65 da Lei

Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidemente formalizado e apensado ao procedimento

originário.

cúUsUIÁ DÉCIMA QUARTA: Do GESToR

Fica nomeado como Gestor dêste contrato o Sr. ODAIRJOSÉ FERRERIRA DE LIMA, inscrito no CPF/MF

sob. n' 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93.

trt
I



F§ K8

CNPJ 95 684.544/0001-26

?lfrâIâgq-o,,ffi RUA JosÉ DE FRANçA pEREIRA, N.. 10 - cEp.: 85.230400 - FoNFJF/ü (42) 3644-1359

ct-lusutl oÉctltA eutNTA: DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
- | - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores ê
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obretivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm ô
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação êm um processo licitatóíio ou afetar a execução do
contrâto.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
â apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.,a impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Nâ hipótêsê de finãnciamênto, parcial ou integral, por organismo finânceiro multilâtêrâ1, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reemboiso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à

execução do contrato.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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CTAUSUlÁ DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica eleito pelos

contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

crAusur-A DÉcrMA SETTMA: DAS DrSpOStçÕES FTNATS

E, para eíicácia do termo de contrato de Íornecimento, firmam CONTRATANTE e CONTRATADA o

presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas.

santa Maria do oeste Pr, xxx de xxxxxx de 2023

Contratante: Contratado:

Prefeito mu nicipa I

Testem u nhas:

2

RG:1

,,., k5

I
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ANEXO V

MODETO
DEC|-ARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE pEQUENO pORrE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.9....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente constituído da
proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de....
(microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.p 123/06.

Local, .... de........... de 2023.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

B
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AVISO DE TICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 084/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.9 047/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e t1.52o/21o2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alteraçôes posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FABRICAçÃO DE MóVEIS SOB MEDIDA PARA

ATENDER O SETOR DE VIGITANCIA SANITÁRIA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: até as 09h00min do dia 28 de julho de 2023 na

prefeitura de Santa Maria do Oeste PR.

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 07 de julho de 2023

Pregoeiro - Portaria ne 045/2023

gI

VALOR MAXIMO: RS 4,455,67(Quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e

sete centavos).

cRlTÉRlo DE JULGAMENTo: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

./
,))t/,'r,'a ilbL
MIÚcIõ.ÚcENTE §IRoHER
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Detalhes procêsso licitatório

Entidôde Exe€utora MUNICiPIO DE SAt[Á MARIA DO OESrE

Ano* 2023

licitação/dispensa/inexigibilidade* 47

lvlodalidade* Pregão

Númeío edÍtôl/p.ocesso* 084/2023

Drovêni.ntês d. oiEânirhos intcrnacloh.li/múltll.t.r.ir d. rréd
Inslituição Finânceira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do ôbjeto* CONTR TAçÃO DE E14pRESA pÂRA FABRIC1$O Oe UóVetS SOO UrOtOl reU
ÀÍENDER O SÚOR DE VIGILÂNCIA SÀNTÁRIA DO MUNICIPIO DÉ SÁNÍA MARIÂ

DO OESTE PR

lbllar

Forma de A\rdlção M€nor Preço

DotaçãoOrçamentária' 1300210301t00110724{90520000

I Preço máximo/Referênod de Veço - 4.466,67

Rs.

I 
Data de Lênçámento d, Editâl 07107/2021

I Data da Ab€rhrra das Propodas 28/022023 Dâta Regríro

I

lNovA Data da AbertLrÍa das PÍopostãs Datà Reg§ro

Data de Lançamento do Edital

Data dâ Aberturâ das Propostâs

07,o712023

Há itêôs erclusrvos pôra EPP/ME? sim

Há cota de padicipação parà EPP/ME? Não

Trata-sê de obrà com exigência de subcontrôtaÉo de EPP/IIE? Nâo

Há prioridade para aquisições de microemprêsãs Íêgíonais ou lo(ais? Sim

Data Cãncelàmento

CPF: 57800584904 (!ogqut!)

Percentual de Darticipação: 0,00

/3

I

I

I

I

I

Y
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12107 t2023. 11:18 PreÍeitura Municipalde Santa Mana do Oeste

ESTADO DÍ) PARA\
PREFEITURA MUNICIPAL DI] SANTA }IÁRIÀ DO OESTE

LrcrT|\cÀo
avrso DE t,tcrtrÇ..io

PROCEDIMENTO LICIT,A'IóRIO N." 084/2022
MODALIDÂDE: PREGÀO PRESENCIAI, \." 04712022

O Municipio de Santa Maria dô Oestc. Estâdo do Paraná com
lundamento na Lei Federal n." 10.520/2002. cont aplicação
subsidiária da Lci Federal n." 1{.666i93 e suas altcrações
posteriores, comunica que realizará licitaçào conforme as
scguintes especifi caçõcs:

OBJETO: 'CONTRATAÇÀO DE EI\IPRESA PARA
FABRICAÇAO DE MOVEIS SOB MEDTDA PARÁ
ÀTENDER O SETOR DE VIGILANCIÂ SANITÁRIA DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR'" dC
ecordo com as demais especificâções do editâl e ânexos.

DATÀ DE E\TREGA DOS DOCUMENTOS: até as

09h00min do dia 28 de julho de 2023 na preÍ'eitura de Santa
Maria do Oestc PR.

lr.., 63

\ALOR MÀXINIO: R$ 4.46ó,ó7(Quatro mil, qüâtrocentos
e sessenta e seis reris e sessentâ e sete centâvos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Menor Prcço Por Item

. AQUISIÇÀO DO EDITAL

O pres€nt€ Edital encontÍa-se à'disposiçâo para veriticação por
pane dos interessados na Divisâo de Licitações, nas
dependências da Prefeinra Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, CentÍo Município de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pÍ.gov.br.

lnformações: (42) 9 9{l4l-0495
pmsmolicitacao@yúoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR 07 dijulho de 2023.

MILICrc VICENTE STROHER
Prcgoeiro - Ponaria n'045'2023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identilicador:E.1543 E4F

Matéria publicada no Diário Oltcial dos Municípios do Paraná
no dia 1010712023. Ediçào 2810
A verificação de autenticidade da matéria pode scr t'eita
inlormando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.bri amp/

httpsr/Ár,/ww.diariomúnicipal.com.br/âmp/materiê/E4543E4Flo3AAYGu2Toz4f-sFWuaaol UJ_KKÍqxo -Lê4oC5jVpjzNJ pcNesNxOKdlA-swlqhx i -2H 1t1
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iu^ JosÉ oÉ ri^rç^ PERE|FA. (0421 3ra.,rrr7/r2aa

,ra 5\

Oficio n.s O\O/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 12 de lulho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/20Il, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http ://www.santamariadooeste. pr. gov. br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 4412023

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 4512023
. PREGÃO ELETRÔNICO N,9 46/2023
. PREGÃO PRESENCIAL N.9 47 /2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,1,/1" ,.áu/,-
wcto vrcEí{rE STRoHER

óepartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
senta Maria do Oeste - Paraná

3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 9841-0495

ATA DE ucrrAçÃo Ne. 012/2023

pRocEsso ucrrArónro Ne. oç4/2o23

EDtrAt DE pREGÃo pREsENctAr Ne. o4t l2oz3

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRE5A eanA reaRrCaçÃO Oe tUÓVttS SOB MEDTDA PARA

ATENDER o sEToR oE vtGtLANctA serutrÁntl oo ruuntcípro DE SANTA MARTA Do oEsrE pR".

Aos 28 (vinte e oito) dia do mês de julho do ano Dois Mil e Vinte e Três (2023), nesta cidade de Santa

Maria do oeste- Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França

Pereira, 10, na sala de Licitações, presente o Sr. Milicio Vlcente Stroher, Daniel Tomen e Elyeser

Gonçalves Leszczynski, Pregoeiro e Equipe de Apoio da Comissão de Licitações, respectivamente,

nomeados pela Portaria nç.04512023, aí sendo 09:00 horas, pelo Pregoeiro foi declarada aberta a

Sessão para tratar do processo Licitatório ne.08412073 elaborado na Modalidade Pregão Presencial

ns. o4712023, que tem por objeto a "CoNTRATAçÃO Or rrUpnrsa PARA FABRICAçÃO DE MÓVEIS

5OB MEDIDA PARA AÍENDER O SETOR DE VIGILANCIA SANITÁRIA DO MUNIdPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE PR". Pela Comissão foi constatado que não houve interessados em protocolar os

envelopes

declarado
Lope 5

rente
rto.

ao edital de licitação, devido a ausência de participantes, este procedimento é

Como nada mais houve, encerrou-se a presente sessão eu Fernando

digitei a presente ata, que vai assinada pela comissão e demais presentes.

''//,,,/fu*Mílicio Vicénte Stroher
Pregoeiro

D

Equipe

Tomen
e Apoio

E G

Equipe de Apoio
srczyn

Santa Maria do Oeste Pr, 28 de julho de 2023.

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÉSTE - ÊSÍADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSÉ OÉ FiANçA PERETiA, N. 1O - CêP.: t5 r30-OO0 FOr'lÉ/ÉAl: t0a2l 36aa-12!!

RELATÓRIO DE .lULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCESSO UCTTATÓRrO Ns 084/2022
PREGÃO PRESENCI AL N,9 U7 I 2022

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste

- PR, na modalidade PREGÃO ELETRONTCO, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA FABRICAçÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA ATENDER O SETOR DE VIGILANCIA

sANITÁRlA DO MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DO OESTE PR". lniciado seus tramites legais, teve
o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos

Municípios na data de 10 de julho de 2023, edição 2810, desta forma disponibilizado aos

interessados. Sendo que não houve interessados em participar da referida Licitação. Como

indica a ata de licitação de Sessão Final. Sendo assim, devldo à ausência de participantes, este
procedimento é declarado deserto.

Santa Maria do Oeste - PR, 28 de julho de 2023
. ir t

t / !,,, ,-'1o/
MILICIO VICEÍ{TE STROHER

Pregoeiro
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FRÁNCÂ PEREIRA. FONEIFÂX: IO.2) 36.. I233

PARECER JURÍDICO

PARECER JURíDICO

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 047 12023.

ObJEtO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FABRICAçÃO DE MOVEIS SOB

MEDIDA PARA ATENDER AO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA DO

MUNIC1PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário OÍicial dos Municípios do

Paraná, data de í0 de julho de2023, ediçâo 2.810, fls. 53, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispÕe § 20, lt, da lei Federal no 8.666/.1993, que dispoe: ,\
()

íacultativo é náo vincula a ou

melhor tundamertar suas decisões ouesses

não estão vinculados d

PROCESSO LTCTTATÓRlO No 084/2023.
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FLS 4f,

FR^fi9Â PERETR^, FoNE/FÂI: (042r t...-rrlt

Ad. 40 - A fase extema do pregáo iniciada com a convocação dos rnÍeressados

e obseruará as seguintes regras; l- a convocaçáo dos rnÍeressados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jomal de circulaçáo local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e confonne o vulto da licitação, em iornal de grande

circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2o; ll- do aviso

constarão a definiçáo do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegÍa do edital; ill- do edital

constarão Íodos os elemenfos definidos na forma do rncrso l. do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas,

contado a partir da publicaçáo do aviso, não será inferior a I (oito) dlas uÍeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de n" 3712009 -
fls. 52, e anexo ainda às fls. 54, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

nenhuma empresa procedeu à retirada do referido edital.

Como se sabe, o pregáo e uma modalidade de licitaçâo

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Adminisúação pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

R
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CNPJ: 95.684.544/0001.26

riÂrç^ PEiEriÀ, FonE/tÁx: t0a2) !aaa.12!r

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe ' Ad. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos principios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposúas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçâo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Com

interessada, entende essa Ass

procedimento.

o náo comparecimento de nenhuma empresa

Jurídica, pela declaração de DESERTO o referido

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina que o
presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de Executivo

Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e determinar, pela

declaração de DESERTO o procedimento de acordo com o constante no relatório de
julgamento e classificação do pregoeiro, anexo ao procedimento.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.
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u^ JoSE DE FRAr{ç^ PERÉrR^, r{i i0. CEP,r a1.2t0,000. FOtE,FÀXr l0a2l 36aa-rl3a

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,

nâo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Pa er

ria d 03 de Julho de2023

Jurídico
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DECRETO N.e O2512023

SÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.e

084/2023, na Modalidade PREcÃO rlrrRÔntCO
n.p 047 /2023 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

considerando a Ata de Sessão do Pregão Eletrônico:

DECRETA:

Art. 1.e: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.e 0584/2023, realizado na

Modalidade PREGÃo ELETRÔNICO n.p O47 /2023, que tem como objeto à "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FABRICAçÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA ATENDER O SETOR DE

VIGILANCIA SANITÁRIA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"", tENdO EM VistA O

mesmo ser "DESERTO", conforme entendimento constante na Ata de Sessão Eletrônica.

Art.2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná,

em 03 de agosto de 2023.

r Delgado
Prefeito Municipal
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ESTÂDO DO PARA\A
PREFEITURÀ \4UNICIPÀL DE SÀ\TA }I.A.RIA DO OESTE

LICITAÇ^O
t)ECRETo 025/2023

SUMULA: Revoga Processo Licitâtório n."
084 2023. na Modalidade PRlcÀo F.LFTRÔNICO
n." 047/2023 e da outrâs providências.

O Prefeito lluniciprl d€ SAIiT-A. \Í-{RIA DO OESTE - Estàdo do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a [,ei
Fed€ràl 8,6ó6193 € suas âlteraçôes posteriores, e consideÍândo â

Áta de Sessão do Prcgão Elctrônico:

DICRT]TA:

FLS 6&

Art. l.': Fica rclogado o Procedimcnto LicitâÍório n.'08í/2021,
rcâlizâdo na Modalidadc PREGÃo ELETRÔ\lco n.'04?,2021.
quc tem com-o ohjerit à,"Co\TR.\T\ÇÃO DE E\lPRES{ P^R^
F-{BRICAÇ{O DE MO\iEIS SOB ]\IEDIDA PAR{ ATE].IDER O
SETOR DE VIGILÀNCIA S,{NITARIA DO NIUNIC1PIO DE
SA\TÀ MARIÀ DO OESTE PR"". t€ndo em vistâ o mesmo ser

"DESERTo". conforme cntcndimcnto constaIltc na Àta de Scssâo

Eletrônica.

Art.2': Estc decreto €ntra em vigor na dala de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná. em 03 de agosto de 2023.

OSCÁR DELGÁDO
Prctêito Mutlicipàl

Publicâdo por:
Fcrnando Lopcs

Código IdentiÍicâdor:D296CDB7
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